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Secretária Municipal de Esporte, Lazer, Turismo e 

Cultura de Elói Mendes - MG Estudo Técnico 

Preliminar 

Base legal: Lei federal nº 14.133/2021 
 

 

1. OBJETO 

 

A presente solicitação tem por objeto a contratação de prestação de serviços de locação de estrutura 

palco, som, iluminação, serviços de apoio, tenda 10x10 e painel de Led para realização do evento 

da semana do trabalhador a ser realizado do dia 30 de abril à 04 de maio de 2025, na praça da Matriz 

de Elói Mendes-MG.  

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação se faz necessária fornecer para a população uma experiência cultural em vista da 

data comemorativa do dia do trabalhador. Faz-se necessário tal, em vista de fornecer a população 

uma experiência social, cultural e de lazer com qualidade, pois para tal faz-se necessário a 

locação de material que atenta os requisitos estabelecidos com qualidade tecnológica suficiente. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

 

Área Requisitante 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER, TURISMO 

E CULTURA 

 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA 
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A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento para 2025, adotado pelo Município de 

Elói Mendes - MG. 

 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no contrato.  

 

Ademais, a contratação do serviço descrito neste documento deverá obedecer, no que couber, ao 

disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 

 

IT
E

M
 

 

PRODUTO/SERVIÇO 

 

UNIDADE 

 

QTDE. 

01  

PALCO PEQUENO. Palco de 6 m 

(cinco) de frente e 04 metros) de 

profundidade com aproximadamente 

1,0m de altura (solo-palco). 

- Fechamento da frente do palco (solo 

palco) na cor preta. 

 

- Cobertura: montada com torres Q- 

30 em alumínio, altura total de 5 m, 

 

com sistema de drenagem de água 

pluvial.01 tenda 4x4 com fechamento 

lateral ao lado palco para area de 

serviço incluso a emissão de ART 

DIÁRIA 05 

02 SONORIZAÇAO E ILUMINAÇAO 

CONTENDO OS SEGUINTES 

DIÁRIA 05 
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EQUIPAMENTOS: 

- 04 CAIXAS MODELO LINE COM 

DOIS ALTO-FALANTES DE 12 - 400 

W E 1 DRIVE TI CADA; 

- 04 CAIXAS ACÚSTICAS DE 

SUBGRAVE DIRECIONADAS PARA 

BAIXA FREQUÊNCIA, COMPOSTA 

POR DOIS ALTO-FALANTES DE 

18"; 

- 01 CONSOLE MIXER DE 18 

CANAIS 

DIGITAL ;BACK LINE COMPLETO 

( amplificadores de baixo, guitarra , 

bateria completa , microfonaçao 

completa ), 02 MONITORES SM 4000 

,02MONITORES CLAIR, MTS , 

SIDES DUPLOS 

- 04 MICROFONES CARDIÓIDES 

SEM FIO; 

- 15 MICROFONES COM FIO E 2 

SEM FIO ; 

- 15 PEDESTAIS GRANDES 

MODELO GIRAFA; 

- 04 RÉGUAS DE AC ATERRADAS E 

ESTABILIZADAS COM 05 

TOMADAS CADA; 

- 01 SISTEMA DE ENERGIA 

COMPLETO PARA INTERLIGAÇÃO 

DO SISTEMA; 

 

ILUMINAÇAO 

- 12 REFLETORES PAR LED DE 15 

WTS; 

- 8 MOVIE BEAM; 

_ 4 STROBOS DE LED 

02 MAQUINA DE FUMAÇA 

- 01 MESA MA COM 2 TELAS 

TOUCH ; 

- SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 

INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E 

RETIRADA,  INCLUSO TÉCNICO 

DE SOM E 

LUZ 

incluso a emissão de ART 

03 SERVIÇO DE APOIO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIÁRIA 05 
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APOIO (03 POR DIA ) NA 

ENTRADA DO 

PALCOS, E DEMAIS 

DEPENDÊNCIAS DO EVENTO, 

PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. DESPESAS 

DE TRANSPORTE POR CONTA 

DO CONTRATADO 

04 TENDA 10X10 

02 TENDAS 10X10 MODELO 

CHAPEU DE 

BRUXA NA COR BRANCA incluso a 

emissão de RT 

DIÁRIA 05 

05 PAINEL DE LED 

12 MTS PAINEL LED P5 OUT DOOR, 

PROCESSADORA , NOT BOOK E 

CABEAMENTOS INCLUSOS 

incluso a emissão de RT 

DIÁRIA 05 

 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

O presente levantamento de mercado tem como finalidade obter referências de preços para subsidiar a 

elaboração do termo de referência e estimar o custo da futura licitação para locação da estrutura do 

evento da semana do trabalhador na Praça da Matriz – Elói Mendes-MG, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura. 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Valor total estimado: R$ 29.099,00 (vint e quarenta e oito mil reais).  

O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das medições de cálculo 

anteriores e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do orçamento 

estimativo. 
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9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 

A presente solicitação visa à locação de estrutura para o evento da semana do trabalhador que 

será realizado na Praça da Matriz – Elói Mendes-MG com o objetivo de suprir as demandas que 

atenderão os músicos e a banda musical que irão se apresentar durante a semana do evento, que 

ocorrerá entre os dias 30 de abril à 04 de maio de 2025. 

A solução proposta atende ao interesse público ao promover uma experiência cultural inédita no 

município, visando a valorização dos trabalhadores das áreas privada e pública assegurando a 

ampla concorrência, a economicidade e a transparência na utilização dos recursos públicos. 

Valorização da classe artística local e regional no espaço público e ambiente de lazer para os 

munícipes. 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

 

11. RESULTADOS ESPERADOS 

 

Resultados esperados para a eontratação: 

Com a contratação dos serviços de locação da estrutura para o evento da semana do trabalhador, 
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espera-se atender de forma eficaz às necessidades da fomentação do lazer, turismo e cultura do 

município, além disso externar a toda população que a Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG, 

valoriza os trabalhadores de uma forma geral, por meio de eventos públicos e gratuitos, a fim de que 

todos tenham acesso á um entretenimento de qualidade. 

Entre os principais resultados esperados estão: 

A valorização do setor cultural; 

A criação do primeiro evento, com o objetivo de demonstrar para a população a forma que esta 

Administração irá conduzir os próximos eventos. 

A redução de custos através da fomentação dos artistas, músicos e comerciantes locais; 

A otimização dos recursos públicos, por meio de aquisições planejadas e de melhor custo-benefício; 

O cumprimento do cronograma inicial do movimento cultural do município.  

Esses resultados contribuirão para a eficiência administrativa, o bem-estar dos usuários e a boa 

imagem institucional perante a comunidade atendida. 

 

12. ANÁLISE DE RISCOS 

 

A contratação de serviços de locação da estrutura para o evento da semana do trabalhador, pode 

envolver riscos que afetam a eficiência do processo licitatório e a qualidade dos serviços prestados. 

Entre os riscos potenciais estão o fornecimento de materiais fora das especificações exigidas, 

atrasos na entrega, baixa competitividade no certame, variações nos preços de mercado e o uso 

inadequado dos produtos adquiridos.  

Para mitigar esses riscos, serão adotadas medidas como a elaboração de especificações técnicas 

claras e compatíveis com a realidade do mercado, a ampla divulgação do processo licitatório, a 

fiscalização rigorosa no recebimento dos materiais e o acompanhamento do uso adequado dos 

insumos. 

Tais ações visam assegurar a regularidade da contratação, a economicidade dos recursos públicos 

e a efetividade dos resultados esperados e a segurança dos envolvidos. 

 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Declaro(amos) viável esta contratação. 
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Justificativa da Viabilidade 

 

A viabilidade da contratação está fundamentada na necessidade de fomentação do lazer, turismo e 

cultura do municipio, garantindo a segurança e a conservação dos bens públicos. A aquisição 

planejada dos serviços de locação permitirá otimizar os recursos disponíveis, reduzir custos com 

reparos emergenciais e assegurar a continuidade das operações. 

Além disso, a realização do processo licitatório garantirá transparência, competitividade entre os 

fornecedores e a obtenção das melhores condições comerciais.  

A demanda pelos serviços e insumos foi devidamente analisada, considerando aspectos técnicos, 

financeiros e operacionais, demonstrando que a contratação é viável e necessária para atender às 

necessidades do município de forma eficiente e econômica e segura. 

 

 

Elói Mendes/MG, em 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

MAXWELL XIMENES LOURENÇO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, TURISMO E CULTURA 
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